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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

DECRETO Nº 138/2022 

 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE FUNCIONAMENTO DAS  REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, NO ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Não haverá expediente nas repartições públicas municipais no dia 

15 DE NOVEMBRO DE 2022, em razão do feriado da Proclamação da República. 
 
Art. 2º. Fica estabelecido o Ponto Facultativo no dia 14 DE NOVEMBRO DE 

2022, nas seguintes repartições: 
I - Gabinete; 
II - Secretaria Municipal de Administração; 
III - Secretaria Municipal de Finanças; 
IV - Controladoria Interna do Município; 
V - Procuradoria-Geral do Município; 
VI – Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 09 de 

novembro de 2022. 
 

 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº52/2022 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, 

 
RESOLVE 

 
 
   CONCEDER – ao funcionário HELIO CUSTODIO, lotado nesta Casa de Leis, 
04(quatro) diárias no valor total de R$1.500,00(Hum mil e Quinhentos reais) para o custeio de viagem até 
a cidade de Curitiba / PR, nos dias 15 a 18 de Novembro de 2022, para participar do Curso “Fiscalização 
do Patrimônio Municipal” a realizar pela Empresa UNICURSOS. 
  
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 
 

   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 14 de 
Novembro de 2022. 

 
 
 
 

NELSON BONIN GONÇALVES 
Presidente 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
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